
CÂMARA DOS DEPUTADOS

                                      REQUERIMENTO Nº ________, DE 2024.
                                                        (Da Sra. Erika Kokay) 

Requer a realização de Sessão Solene no dia
18 de novembro de 2024, no Plenário desta
Casa,  em  homenagem  aos  Conselheiros  e
Conselheiras Tutelares.

          Senhor Presidente, 

            Representando um décimo da composição da Câmara dos Deputados, vimos

requerer a Vossa Excelência, com base no Art. 68 do Regimento Interno, e ouvindo o

Plenário, a convocação de Sessão Solene desta Casa no dia 18 de novembro de 2024, em

homenagem aos em homenagem aos Conselheiros e Conselheiras Tutelares.

                                                        JUSTIFICAÇÃO 

                    O trabalho desempenhado por conselheiros e conselheiras tutelares é

essencial para a garantia da proteção integral, atuando na linha de frente na fiscalização,

prevenção  e  atendimento  de  situações  de  vulnerabilidade  que  afetam  jovens  e  suas

famílias.  A homenagem aos Conselheiros  e  Conselheiras  Tutelares,  visa reconhecer  a

dedicação  desses  profissionais  na  defesa  e  promoção  dos  direitos  de  crianças  e

adolescentes em todo o Brasil. 

                     Essa homenagem no Parlamento é uma forma de valorizar o compromisso e

a responsabilidade desses agentes públicos que, com empenho, asseguram o cumprimento

do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e contribuem para a construção de uma

sociedade mais justa e equitativa. Diante disso, solicitamos o apoio dos (as)  nobres pares

para a aprovação deste requerimento.

                                      Sala das Sessões,       de                 de 2024.

                                                DEPUTADA ERIKA KOKAY – PT/DF 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Erika Kokay
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246638587700
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